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INSTITUI o FUNDO MUNICIPAL DE SAODE E DÂ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Domingos Martins, Estado
do Espirito Santo, no uso de suas atribuiç6es legais, faz saber que a
Cimara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPITULO I

SEÇJl.OI

DOS OBJETIVOS

Art. 10 Pica Instituido o Fundo Municipal de Saúde
que t~m por objetivo criar condições financeiras e de gerência dos r~
cursos destinados ao desenvolvimento das ações de saúde, executadas
ou coordenadas pela Secretaria Municipal de Saúde, que compreendem:

I - o atendimento à saúde universalizado, inte
gral, regionalizado a hierarquizado~

11 - a vigilância sanitária;

III - a vigilância epidemiol6gica e açoes de 5au
de de interesse individual e coletivo. correspondentes;

IV - o controle e a fiscalização das agressões
ao meio ambiente, nele compreendido o ambiente de trabalho, em comum
acordo com as organizações competentes das esferas federal e es~dual.

CAPtTUT,o II

DA A~NISTRAçAO DO FUNDO

SEÇJl.oI

DA SUBORDINAÇXO DO FUNDO

Art. 20 - O Fundo Municipal de Saúde ficará subordi
nado diretamente ao Secretário Municipal de Saúde.



SEçAo II

DAS ATRIBOICOES DO SECRETARIO MUNICIPAL
DE SAODE

Ar~. 30 - são atribuições do Secretário Municipal de
Saúde:

I - gerir o Fundo Municipal de Saúde e estabal~
cer políticas de aplicação dos r~cursos em conjunto com o Conselho M~
nicipal de Saúde;

11 - acompanhar, avaliar e decidir sobre a real!
zacão das ações previstas no Plano Municipal de Saúde1

111 - submeter ao Conselho Municipal de Saúde o
Plano de aplicacão a cargo do Fundo, em consonância com o Plano Muni
cipal de Saúde e com a Lei de Diretrizes Orcamentárias1

IV - submeter ao Conselho Municipal de Saúde as
demonstracões mensai.s de receita e despesa do Fundo;

V - encaminhar à Secretaria Municipal de Fina~
C4S aa demonstracõee mencipnadas no inciso anterior;

VI - aubdelegar competência aos responsáveis p~
10. eatabelecimentos de prestação de serviços de saúde que integram a
rede municipal,

VII - assinar cheques com o responsável pela Te
~ouraria, quando for o caS01

VIII - ordenar empenhos e pagamentos das despesas
do Fundol

IX - firmar convênios e contratos, inclusive de
empréstimos, juntamente com o Prefeito, referente a recursos que se
rão administrados pelo Fundo.

SEC1l.0 IIr

DA COORDENAç1l0 DO FUNDO

Art. 40 - são atribuições do Coordenador do Fundo:

I - preparar as demonstrações mensais de recei

I
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ta e despesa a serem encaminhadas ao Secretário Municipal de Saúde;

11 - man~er os controles necessários à execução
orcament~ria do Fundo referente a empenhos, liquidação e pagamento de
d~~pe8a8 e ao recebimento das receitas do Fundo;

XII - manter em coordenação com o setor de patri
mônio da Prefeitura .~nicipal, os controles necessários sobre os bens
patrimoniaili com carçra ao Fundo;

IV - encaminhar à Secretaria Municipal de Finan

a) mensalmente, as demonstrações de receitas e
despesas;

b) trimestralmente, os inventários de estoques
d~ medicamentos e de instrumentos médicos;

c) anualmente, o inventário dos bens móveis e i
móveis e balanço ger~l do Fundo:

v - firmar, com o responsável peloscontro!es
da execução orçamentá.ria, as demonstrações mencionadas anteriormente:

VI - preparar os relatórios de acompanhamento da
realização das ações de saúde para serem submetidos ao Secretário Mu
cipal de Saúde;

VII - providencia~, junto à Secretaria Municipal
de Finanças, as demonstrações que indiquem a situação eeonômica-fina~
ceira geral do Fundo Municipal de Saúde nas demonstrações mencionadas;

VIII - manter controles necellários sobre convênios
ou contratos de prestacão de serviços pelo setor privado e dos empré~
timos feitos para a saúde;

IX - encaminhar mensalmente, ao Secretário Mun!
cipal de Saúde, relatórios de acompanhamentos e avaliação de serviços
prestados pelo setor privado na forma mencionada no ineiso anterior:

X - manter o controle e a avaliacão da producão
das unidades integrantes da rede municipal de saúde;

XI - encaminhar mensalmente, ao Secretário Mun!
eipal de Saúde, relatórios de acompanhamento e avaliação da produçáo
de serviços prestados pela rede municipal de saúde

I
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SEçAo IV

DOS RECURSOS DO FONDO

SUBSEÇAo I

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 50 ~ são receitas do Fundo:
I - as transferências oriundas do orçamento da

Seguridade Social, como decorrências do que dispõe o art. 30, VII, da
Constituição da Rep,ública,

11 - os rendimentos e os juros provenientes de ~
plicações financeiras I

111 - o produto de convênios firmados com outras
entidades financeiras,

IV - o produto da arrecadação da taxa de fisc~
lizaçáo sanitária e de higiene, multas e juros de mora por infrações
ao Código Sanitário Municipal, bem como parcelas de arrecadação de ou
tras tax"s já instit:uldas e daquelas que o Municipio vier a criar;

V - as parcelas do produto da arrecadação de ou
traa reoeitas oriundas das atividades econômicas, de prestação de ser
viQoa e de outras transferências que ,o Municipio tenha direito a rec~
bar por força de lei. e de convênios no setor;

VI - doações em espécie feitas diretamente para
este Fundo.

S 10 - As receitas descritas neste artigo serão dep~
sltadas obrigatoriamente em conta especial a ser aberta e mantida em
agência de estabelecimento oficial de crédito.

S 20 - A aplicacão dos recursos de natureza financei
ra dependerá:

I - da existência de disponibilidade em funcão
do cumprimento da ob:r:igacão;

11 - da prévia aprovação do Secretário Municipal
de Saúde.

I
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SUBSEÇAo II

DOS ATIVOS DO FUNDO

Art. 60 - Constituem ativos do Fundo Municipal de SaÚde:

I - disponibilidade monetária em bancos ou em
caixa especial oriundas das receitas específicadas;

XI direitos que porventura vier a constituir;

III bens móveis e imóveis que forem destinados
ao sistema de saúde do Município;

IV - bens móveis e imóveis doados, com ônus, des
tinados ao sistema de aaúde r

V - bens móveis e imóveis destinados à adminis
tração do sistema de saúde do Município.

Parágrafo 001co - anualmente ~e processará o inventá
rio dos bens e direitos vinculados ao Fundo.

SUBSECM !II

DOS PASSIVOS DO FUNDO

Art" 70 - Constituem passivos do Fundo Municipal de
Saúde as obrigacões de qualquer natureza que porventura o Município
venha a assumir para a manutencão e o funcionamento do sistema munici
paI de saúde.

SEçAo V

DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE

SUBSEÇAo I

DO ORÇAMENTO

Art. DO - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde ~
videnciará as políticas e o programa de trabalho governamentais, ob
servados o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orcamentárias, e os
princípios da univers,alidade e do equí.ãIbr í.o,
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S 10 - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde int~
grará o orçamento do Município, em obediência ao princípio da wridade.

S 20 - o orçamento do Fundo Municipal de Saúde obse~
va~á, na sua elaboracão e na sua execucão os padrões e normas e8tab~
lacidos na legislacão pertinente.

SUBSEÇltO II

DA CONTABILIDADE

Art. 90 - A contabilidade do Fundo Municipal de Sa~
de tem por objetivo evidenciar a situacão financeira, patrimonial e
orcamentária do sist.ema municipal de saúde, observados os padrões e
normas estabelecidos na legislacão pertinente.

Art. 10 - A contabilidade será organizada de forma
a permitir o exercício das suas funções de controle prévio, concomi
tante e subsequente e informar, inclusive de apropriar e apurar cus
tos dos serviços, e, consequentemente, de concretizar o seu objetivo,
beM como interpretar e analisar os resultados obtidos.

Art. 11 - A escrituracão contábil será feita pelo mê
todo das partidas dobradas.

S 10 - A contabilidade emitirá relatórios mensais de
gestão, inclusive dos custos dos serv,iços.

S 20 - Entende-se por relatórios de gestão os bala~
cetes mensais de rec,eita e despesa do Fundo Municipal de Saúde e de
mais demonstrações pe La Administração e pela legislacão pertinente.

S 30 As demonstracões e os relatórios
passarão a integrar a contabilidade geral do Município.

produzidos

SECltO VI

DA EXBCOCXO ORÇAMENTARIA

SUBSEÇ1\O I

DA DESPESA

Art. 12 - Imediatamente após a promulgacão da Lei de



VIII - atendimento de despesas, de caráter urgente
e inadiável, necessárias à execução das acões e serviços de saúde me~
cionados no art. 10 da presente Lei.

SUBSEC!O II

DASRECEITAS

Art. 15 - A execução orcamentária das receitas se
processará através da obtenção do seu produto nas fontes determinadas
nesta t.e í ,

Art. 16 - O Fundo Municipal de Saúde terá vigência
ilimitada.

Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na data de sua p~
blicacao, revogadas as disposicões em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Domingos Martins-ES, 05 de agosto de 1991.
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